
 

 

 

 

 

 

 

 

            PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 127, 22 DE AGOSTO DE 2014. 

 

 
Altera a Lei Municipal nº 3.008, de 03 de 

fevereiro de 2009, que reorganiza a estrutura 

administrativa do Poder Executivo Municipal 

de Eldorado do Sul, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso 

das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

 

 

         L E I 

 

 

Art. 1º Fica incluído o inciso VI no art. 13 da Lei Municipal 

nº 3.008, 03 de fevereiro de 2009, com a seguinte redação: 

 
“Art. 13. ….. 

I – …...........   

II – …........... 

III – ….......... 

IV – ….......... 

V – …........... 

VI – adquirir, receber, conferir, registrar e distribuir o bens de 

consumo da Secretaria da Saúde.” 

  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                 

 

Eldorado do Sul, 22 de agosto de 2014.   

 

 

 

                                                      

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                                        SÉRGIO MUNHOZ                                                              

                                                                                                  Prefeito Municipal 

 

FABIANA DA SILVA KRASCHEFSKI 

         Secretária de Administração         Publicada em ___/___/___ 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

            

                                 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

   

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 127, de 22 de agosto de 2014, que: 

“Altera a Lei Municipal nº 3.008, de 03 de fevereiro de 2009, que reorganiza a estrutura 

administrativa do Poder Executivo Municipal de Eldorado do Sul, e dá outras providências” 

 

O Projeto de Lei em tela visa incluir a competência à Secretaria da Saúde 

de: adquirir, receber, conferir, registrar e distribuir os bens de consumo utilizados pela 

própria Secretaria. 

 

Atualmente os materiais adquiridos tem o lançamento das Notas Fiscais 

realizado pelo Almoxarifado Central da Secretaria da Administração e Patrimônio 

através do Sistema CM Cetil, e que somente após este lançamento é gerado o estoque, 

para então ser liberado para distribuição. 

 

Assim, existe uma operacionalização entre o período do recebimento do 

material na Secretaria de Saúde e a entrada do material no Sistema pelo Almoxarifado 

Central, o que demanda alguns dias para se concluir, prejudicando a distribuição dos 

materiais de consumo, causando inclusive atrasos no encaminhamento da nota fiscal 

para liquidação e pagamento, que será efetivado pela Secretaria da Saúde a partir da 

aprovação desta Lei. 

 
É de se ressaltar que o setor de almoxarifado da Secretaria da Saúde é 

adequado para este fim, o que vai garantir a qualidade e agilidade na distribuição dos 

materiais de consumo. Ressalta-se ainda, que a Secretaria da Saúde possui um controle 

de estoque rigoroso implantado. 

         
Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

 

              Atenciosamente, 

 

                              

                                                                          SÉRGIO MUNHOZ    

                                                                             Prefeito Municipal     
 

 


